
Estado do -Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

e"ecretacia de dtdministração
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CHECl'OU A
HORA ,

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL .A

DOARAO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL, UMAÁREA DE TERRADE 40.000 ,oOm2.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito ~icipal de Erechim, Estado do

Rio Grande do Sul, FAço SABER,em cumprimento ao disposto no artigo 60, Inci-

50 Ir da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal de Vereadores apr~

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar ao

Estado do Rio Grande do Sul, uma área de terra de 40.000,Oürn2

(quarenta mil metros quadrados) , existente na parte do LOTE

RURAL NÚMERO41, da Linha Três "A" (3"A") da Secção Paiol

Grande, neste Municipio, com as seguintes confrontações:

Ao NORTF., SUL e.LESTE, com parte do mesmo lote n9 41;

A OESTE, com o lote n9 43 e estrada.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPALDEERECHLM,RS, 26 DE JUNHO DE 1981 .

.-e::fl~C-;:?
Eloi João Zanella

Prefeito Municipal
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CER"rID o

CERTIFICO que por me ser pedido para fins de
direito, que revendo os Livros deste Ca~tório,d~
les "NÃO CONSTA", nenhuma inscrição de "ÔNUS RE-
AIS LEGAIS OU CONVENCIONAIS", nem de qualquer ou
tro ÔNUS, nem HIPOTECAS, referente a Parte do Lo
te Rural nº 41, da linha 3"A", da secção Paiol'
Grande, neste munic{pio, com a área de 40.000m2,
de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ERE-
CHIM, conforme consta na transcriçao sob nº
44.605, do Livro 3"AB", fls. 91.

\'-""0REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ"
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(\ OFICIAL
CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS
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ERECHIM, 08 de junho de 1981
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Erechim - Rio Grande do Sul

LOUídes Berdian Alberice - Oficial
Laudete de Andrade - Oncial • Ajudante
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